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PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

TERNO ADITIVO AO CONV~NIO N9 004 /78- SOAC/NSP /SEC QUE 
ENTRE SI CELEBRAI'! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AI'IAPÁ 
E A PREFEITURA I'IUNlCIPAL DE HAZAGAo, VISANDO ATENDER ENCAR
GOS DE NIVEL CURRICULAR E PEDAGÚC ICO DA ESCOLA HUNICIPAL DE 
29 GRAU DAQUELE HUNICÍPIO. 

Aos trinta (30) dias do mês de novembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e dois (1982) , o Governo do Terr i 
tór io Federal do Amapá , neste ato representado por seu Go -
ve rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , adiante denominado sim
plesmente GOVERNO e a Prefeitura Hunicipal de Nazagão, nes
te ato representada por seu Prefeito EVILÁSIO PEDRO DE LI~~ 
FERREIRA , adiante denominado simp lesmente PREFEITURA, cel e
bram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condi 
çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: O presente Termo Aditivo visa ofere 
ce r condições financeiras para execução do Convênio n9 004/ 
78-SOAC/NSP/SEC, sob retudo no que diz respeito às obriga
ções descritas na Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA SEGUNDA : A despesa decorrente do presente Ter 
mo Aditivo, no valor de Cr$: 567 . 792,76 (quinhentos e ses = 
senta e sete mil, setecentos e noventa e dois c ruzeiros e 
setenta e seis centavos), correrá à conta das Rendas Diver
sas (R. I . ), Progr ama 0842 1884.767, Categoria Econômica 3 . 
1. 3. 2. 00, conforme Nota de Empenho n9 1. 173 , emitida em 19 
de novembro de 1982. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inal t eradas as 
cláusulas do Contrato princ i pal . 

demais 

E, por estarem de comum acordo , as partes ass inam o 
presente Termo em cinco (05) vias de i gual teor e forma , na 

Secretário de Educação e Cultura 
Profª.A NNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NA.SCIMENTO 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. JOSÉ DE ARUfATHÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

presença de duas (02) testemunhas . 

Hacapá, 30 de novembro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Gover nador = 

EVILÁSIO PEDRO DE LI~~ FERREIRA 
= Prefeito = 

TESTE~WNHAS : I l egíveis 

N O T A 

Amapá ConstruçÕes Ltda , comunica· que foi perdido em via 
p~bl ica seu Car t ão de Inscrição Cadastral (ICM). 

A DIRETORIA 

Bru~CO NACIONAL DA HABITAÇÃO 

CONTRATO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA, NÃO REEMBOLSÁVEL ,QUE 
ENTRE SI, FAZEM O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO E O GOVERNO DO 
TERRITÚRIO DO ANAPÁ, PARA BENEFICIAHENTO DO PROJETO ' PROHO
RAR/FINSOCIAL, BEIRADÃO,_ NA FORJ-lA ABAIXO : 

O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO , empresa pública federal , 
ins tituída nos t ermos da Lei nC? 5762 , de 14 de dezembro de 
1971, inscr ito no CGC-~W sob o n9 33 . 633.686/0001-07 , com se 
de em Brasília, Dist r ito Federal e em funcionamento na capi= 
tal do Estado do Rio de Janei ro, na Av . Rep~blica do Chile 
n9 230 , doravante denominado simplesmente BNH, o GOVERNO DO 
TERRITÓRIO DO MWÁ, doravante denominado simpl esmente TERRI 
TúRIO , ambos legalmente representados pelos abaixo assinadoS; 
tendo em vista a consecução dos objetivos visados pelo PROHO 
RAR no âmbito do FINSOCIAL, aj us tam o presente Contrato de 
colaboração financeira não reembol sável por instrumento par
ticu l ar , "ex- vi" do disposto no Art. 19 da Lei nQ 5,049, de 
29 de junho de 1966, mediante as cláusulas e condi ç6es se
guintes : 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VALOR - O BNH, por este instrumento, 
conforme autorização do Senhor Presidente, exarada às Fls, 
101, do Processo 00/1 15.494, concede ao TERRITÓRIO, recursos 
não reembolsáve is , oriundos do Fundo de Investimento Social-; 
FINSOCIAL, no va lor CR$ 302.219 .698,55 (trezentos e dois mi
lhÕes, duzentos e dezenove mil seiscentos e noventa e oito 
cruzeiros e cinquenta e cinco centavos), equivalentes nesta 
data a 126.001 UPC, no valor unitário de Cr$ 2.398,55 ( dois 
mil trez~ntos e noventa e oito cruzeiros e cinquenta e ctnco 
centavos) para o trimestre iniciado em 01/10/82 . 

PARÁGRAFO -úNICO - Independente do disposto no "caput "des 
ta c láusula , fica ajustado que a liberação da segunda parce~ 
la de recursos ficará condicionada á vistoria prévia por parte do 
BNH, para verificar o exato ·cumprimento das etapas de servi
ços previstos no Cronograma Físico-Financeiro . 

CLÁUSULA SEOUNDA - OBJETIVOS - Os recursos indicados na 
cláusu l a anterior se destinam, com exclusividade, ao atendi
mento dos segúintes objetivos: 

a) ampliação do sistema de abastecimento de água e cons
trução da r ede de distribuição< de energia elétri ca , visando 
beneficiar a população de baixa renda que vive na local idade 
denominada "Beiràdão", às margens do Rio Jarí; 

b) levantamento aero-fotogramétrico e do cadastro sócio
econômico, necessários ao dimensionamen to do projeto de urba 
ni~ação do novo "Conjunto Laranjal do Jari". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESEMBOLSO - Os recursos do presente 
Contrato de Co laboração Financeira serão transferidos ao TER 
RITÓRIO, obedecido, para esse efeito o seguinte Cronograma~ 
Desembolso . 

Jane i ro /83 
Fevereiro/83 . 

TOTAL 

63 .001 UPC 
63.000 UPC 

126 .001 UPC 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÃO ADICIONAL DO TERRITÓRIO- Nas 
obras financiadas com recursos provenientes deste contrato , 
será mantida, em local vis í vel, obrigatória e permanentemen
te , sob pena de imediata suspensão de liberação de recursos, 
pl aca de acordo com modelo oficial do MINTER, conforme Porta 
rta n9 068/81 e Memo Ci rcular GP/387/81 . -

CLÁUSULA QUINTA - REGISTRO - O TERRITÓRIO obriga-se a 1~ 
var o presente Contrato de Colaboração Financei ra no Cartó
rio de Registro de TÍtulos e Documentos e a encaminhar cópia 
do mesmo ao Tribunal de Contas para conheciment o , comprome
tendo- se a apresentar ao BNH as compet entes provas da reali
zaçio destes atos . 

CLÁUSULA SEXTA - SUCESSÃO E FORO DO CONTRATO - As partes 
aceitam este instrumento tal como es tá redigido , e se obri
gam por si c sucessores ao fiel e exato cumprimento do que 
ora f icou ajustado , estabelecendo-se como foro, com privilé
gio sob re qualquer outro , para conhecimento e solução de to
da e qualquer questão decorrente de sua interpretação ou exe 
cuçào o da Capital do Estado do Rio de janeiro. 

E, por estarem assim acordes, firmam com as tes temunhas 
abaixo , o presente inst rumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e para um só efeito legal. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1982 

BNH - MIGUEL ELIAS 
Gerente Coordenador 

BNH - GUSTAVO ALBERTO TROMPOI<SKY HECK 
Gerente do CESHE 

TERRITÓRIO - ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TESTEMUNHAS: 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENAFORT 
JOÃO VILHENA DE ANDRADE 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 073/82-PROG 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
FIRMA INDIVIDUAL "SMSM FARRIPAS", VISANDO OFERECER RECICLA
GHI PARA ADULTOS NO APRIHORAHENTO DE ESTUDOS NAS DISC IPLI -
NAS DE LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA E CI~NCIAS FÍSICAS E 
BIOLÓGICAS. 

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e dois ( 1982), o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, neste ato representado por seu Go -
vernador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, adiante denominado sim
plesm:nte CONTRATANTE e a firma Individual "SMSM FARRIPAS", 
com numero de inscrição no CGC 04 192 126 /0001 -66 , com sede 
à Av. Odilardo Silva, n9 2286, Bairro Central, nesta cidade 
representada neste ato por sua propr ietária , Professora 
SANDRA HARIA DOS SANTOS NONTEIRO FARRIPAS , adiante denomina 
da s i mplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato me 
diante as Cláusu l as e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRH1EIRA - DO FUNDA!-1E NTO LEGAL: O presente 
Contrato foi celebrado com fundamento no que di spõe o art . 
18, item XVII, do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 
1969, combinado com a letra "d", do art . 126 , do Decreto 
Lei 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do presente 
Contrato de Prestação de Serviços para f ins educacionais se 
rã oferecer reciclagem a adultos no aprimoramento de estudos 
nas disciplinas de língua portuguesa, matemática e ciências 
físicas e biológi cas, cu jos alunos deverão ser apresentados 
pe l a Secretaria de Educação e Cultura , através do Depar t a -
menta de Ensino Supl et i vo, no exercício de 1982 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Pagar à Contratada a importância de Cr$ : 625 .000,00 
(seiscentos e vinte e cinco mil cruzeiros) . 

b) Fiscalizar os serviços da Contratada, através da Se 
cr etaria de Educação e Cultur a . 

I I - DA CONTRATADA: 

a) Desenvolver suas atividades no campo de sua espec i~ 
lização. 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AU~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os textos enviados à publicação deverão ser 
datil ografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF e 
Belém/Estado do Pará. 

ATEND IMENTO 
Das 07:30 as 12:00 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
* Publicações - centimentros de 

coluna ... ... . .", ... ... , ... . .. . Cr$ 280 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Maca pá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ <3. 550 ,00 
-Outras Cidade .... ~ ... ... . ... . Cr$ ~.075,00 
* As assinat~ras são semestrais e vencíveis 

30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ... . . .... .. ... Cr$ 
Número atrasado ..... . . ..... ... . Cr$ 
Número atrasado em outras 
cidades .... . . .... .. . . . . . . . . . . . . Cr$ 

RECLAMAÇÕES 

30 , 00 
60 ,00 

80 , 00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire -
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL " Rua Cêndldo Mendes -~t Macapá TerrHórlo Federal do Amapá<> Telefones 621 ·4040 <> Ramais 176 • 177 - 176 



Macapá 28-12-82 DIARIO OFICIAL Pág.3 

b) Prestar cinco (05) ho ras de aulas semanais ao Con -
Lratante . 

CL!iUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente do 
presente Contrato, no valor de CrS : 625 .000 ,00 ( se i scent os 
e vinte e c inco mil c ruze iros) , correrá â cont a do Convênio 
nC? 03/82-HEC , Programa de AçÕes Sóc io-Educat i va s e Cultu -
rais para popu l ações carentes urbanas , Categoria Econômica 
3 . 1. 3 . 2 .00 , conforme Nota de Empenho nC? 1.1 21, emitida em 
15 de dezembro de 1982, pagáve l de uma unica vez , após a as 
s inatura do presente Termo . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA VIG~NCIA: A v1gencia deste Contra 
t o se r á de seis (06) meses, a contar de 19 de j ulho â 31 de 
dezembro de 1982 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato pode 
rá ser resc indido por inobservância de quaisquer de suas 
cláusulas , ou por acordo entre as pa r tes, bem corno poderá 
ser prorrogado me diante adi t ament o se ass im convi e r as par
tes . 

CLÁUSULA seTI~~ - DO FORO: Para dirimir ques tões de
correntes da execução des t e Contra to fica elei t o o Foro da 
Comarca de ~laca pá. 

E, por ass im es tarem de comum acordo, firmam o presen
t e Contrato que irá assinado pelas partes, em cinco(OS)vias 
de i gual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas 

~!acapá, 15 de dezembro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Contratante = 

SANDRA HARIA DOS SANTOS NONTEIRO FARRIPAS 
Contratada 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO NC? 080 / 82 - PROG 

TE!u-10 DE CONVI!.NIO QUE ENTRE SI CELEBRMI O GOVERNO DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE OIA 
POQUE PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de novembro do ano 
de hum mil novecentos e oi tenta e dois (1982), de um lado o 
Governo do Território Federal do Amapá, representado neste 
a to pe l o Excel entíssirno Senhor ANNIBAL BARCELLOS, Governa -
dor do Território Federal do Amapá, daqui em dian t e denomi
nado s implesmente GOVERNO e a Prefeitura Nunicipal de Oiapoque , 
r epresentada pe l o Excelentís sirno Senhor Prefeito Nunicipal ANTO 
NIO BRAGA CHUCRE , denominada doravante PREFEITURA, r esol vem 
de comum acordo, firmar o presente Convênio , mediante as 
cl áus ul as e cond ições seguin tes : 

CLÁUSULA PRI~~IRA - FUNDru'ffiETO LEGAL: O present e Convê 
nio foi e l aborado com fundamento no Decre to-Lei nC? 200, art~ 
126 , § 29 , l et r a " f ", de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJ ETO: O obj et ivo do presente Con
vênio vi s a subsidiar o pagamento de des pesa s adrnini s t r ati -
vas da referida Prefeitura . 

CLÁUSULA TERCEI RA - OBRIGAÇÚES . 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execução do presen 
t e Convênio , no va l or de Cr$: 800 . 000,00 (oi tocentos mil 
c ruze iros ) . 

b) Fi scal izar a aplicação dos r ecursos a través da Se -
cr etar i a de Finanças . 

li - DA PREFEITURA: 

a) Executar o Convênio de acordo com o seu obje tivo . 

b) For necer e f aci l itar os e l ementos necessár i os para 
que o Governo possa acompanhar a execução do Progr ama . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
sinatura deste Convênio , no va l or de Cr$ : 800 .000 ,00 (oit~ 
cent os mil cruze i ros ) , correrá â conta do Fundo de Partic i 
pação dos Es t ados, Dis trito Federal e Terr i t órios , Programa 

03090402 .005, Ca tegoria Econômi ca 3.1 .3 . 2 .00, conforme Nota 
de Empenho nC? 6. 953 , emi t ida em OS. 11.82. 

CLÁUSULA QUINTA - LlBE~\ÇÃO DE RECURSOS : Os 
destinados â execução do presente Convênio serão 
de uma só vez, após à as s inatura do Convênio . 

recursos 
liberados 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Convênio a Prefeitura receberá, enquan
to não forem apl i cados aos fins a que se destinam, serão de 
positados em conta bancár i a es pecial, a ser movimentada pe~ 
la Prefeitura, obr i gando- se a enviar ao Governo , extrato de 
conta e fazer constar nos dive r sos documentos de suas pres
t ações de contas, o nome do sacado, os valores , as datasdas 
emissões dos cheques, a qu em for em pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TUlA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A Prefeitura de 
verá prestar contas da aplicação dos r ecursos receb idos a 
Secretaria de Finanças , no máx imo t rinta (30) di as apos o 
t é rmino da vigência do presente Convênio 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGI!.NCI A: O presente Convênio te
ra a vigência até trinta e hum (3 1) de dezembro do corrente 
ano. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES : O presente Convênio poderá 
ser alterado , através de aditamento, para o fiel cumprimen
to das obrigações deste Termo . 

CLÁUSULA D~CI~lA - RESCI SÃO : A inobservância de quais -
quer cláusulas, condições ou obrigações do presente Convê -
nio, bem como por motivo de conveniência ou por outro acor
do entre as partes convenent es , provocará sua imediata res
cisão , independente de ação , notificação ou interpelação j u 
dicial. -

CLÁUSULA D~CI~ PRI~ffiiRA - FORO: Para dirimir quais
quer duvi das surgidas em consequência do não cumprimento de 
qualquer cl áusu l a deste Termo, as par tes convenentes elegem 
o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de qualquer outro 
por mais privil egiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou es tipulado , la 
vrou- se o presente Termo que , de pois de l ido e achado con: 
fo rme , vai ass inado pelas par tes convenentes , em cinco(05) 
vias de igual teor e f or ma , para o mesmo fim , na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Nacapá , 22 de novembro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
= Prefeito 

TESTE~ruNHAS : Il egívei s 

SECRETARIA DE PLANEJru'ffiNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0 : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Apl i cação do Convênio nC? 080/ 82-PROG , f i rmado 
entre o Governo do Terri t ório Federa l do Amapá e a Prefeitu 
ra Municipal de Oiapoque , no valor de Cr$ : 800 .000 ,00 (oitÕ 
centos mil cruzeiros), des tinados a sub s idiar pagament oscõffi 
despesas administrativas . 

ELENENTO I 
DESPESA 

3 .0 .0 .0 
3 . 1 .0 .0 
3 . 1 . 3 . o 
3 . 1 .3 . 2 

D I s c R I M I N A ç Ã o I 
DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 
Serviços de Te rceiros e Encargos 
Outros Serviços e Encargos ..... . 

V A L O R 

800. 000 , 00 

Importa o presente Plano de Apl icação na impor t ância de 
Cr$ : 800 . 000, 00 (oitocentos mil c r uze iros ) . 

Oiapoque , 22 de novembro de 1982 . 

ANTONIO BRAGA CHUGRE 
Prefeito Nun icipa l 
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Construção Naval: 
arma do nosso desenvolvimento 

e soberania. 

Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visa 
ao fortalecimento das nossas 
forçás navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

.navio-escola está sendo cons
truido para fonnar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nivel tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construidas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

também serão construidos no 
País. 

Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 

Marinha do Brasil 
l3 de dezembro- Dia do Marinheiro 
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